
TADO DE MATO GROSSO
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PJ 04.217.362/0001-90

P.M.S.A.L
Írs

SECRETARIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 079/2020

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de

licitação para a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de combustível do
tipo gasolina e etanol comum, visando atender as necessidades das Secretarias que dispõem de
veículos e equipamentos movidos com estes tipos de combustíveis, conforme solicitação das

Secretarias de Saúde, Educação, Assistência Social e Obras, solicitamos a Vossa Seúoria, através do
Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por
qual (is) dotação (ões) orçamentríria(s) que ocorren(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio, do Leste - MT, 29 de julho de 2020.
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Santo Antônio do Le§td"-

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novotempo, construindo uma nova história

§8fr'iííf K"9 .r r,, o r,.
DE: 14 DE NO1IEMBRO DE 2017.

MrcuEL rosÉ BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Saato Antôuio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribúções que. the são
conferidas por Lei, especiâcamentê o
artigo 37 da Constituigão Federal e,

sitivos da Lei
l7 de 14, de

MEAR o servidor
go de GERENTE DE

14 de novembro de

a Secretaria
oias necessárias pára a

go 39 - Esta Portaria entra em vigor

Art[o 4" - Revogam-se as disposições

GABtr.IETE DO PREFEITO.
EM: 4DENO\TEMBRO DE 0L'7

J
MT]NICIPAI-,

q

público efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2017.

Municipal de

execução desta Portaria.

na dat4 de sua fublicação.

em contrário

e- a@santoantoniodoleste. mt.gov.br

Drr: À - No ?/r7 - Iarrlim.§anta lnâs - tone: í66) 3488-1080 - CEP:78.62&000 - Santo Antônio do Leste/MT
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P.M.5á.I
El(ri 0v

ÀÍre-se na data supÉ

PORTARIA N' 03í420í7 DÊ 2í DE Í{OI/E IBRO DE 2O'I7.

SÚMUL.A 'DISPÕE SOBRE A I{<HEAçTO TX' SERVIDOR DATÜEL
REUS SCHÍ{EIoER pÀtA RScÂ' rrÂçÃO EE| CO TRATO . OAA,

2017 E DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCIÂS'.

o Preíelto Municipal de Sanúa Riúa do Tíiv€l.to, E tado de Mato GÍos3o,

no uso de suas atibuitsêa legab, tE3olvê:

RESOLVE:

An. í.. NoÍrEaí o 3êoidor Oaniel Reus S.lEeld.., CPF 6ob n' 012.344.

591-4o, corno FÉ.:rl do Condg n" o582O17, cnts obleb é: aqui!*Éo dc
solà^rate <le arquiÍo paÊ llcênÊiaÍnenlo, gêaerdÍranto ê vkáÍzaÉo d.
imageíE vÉ rêdê local psrâ Oil u3rlátus 6imutarc € aq.islÉo ds frttlê
Drwlew pa.r uso de imprBsorB. para uso do aPardho de râb x, vLaido

.atêndú â necesÊidad. da sectêtarh rr!Íllclpal dc aaúd6.

AÍt P- Estâ portaria enFa €m v8oÍ arâ data dê aua Frb[aaÉo.

Ân- 3ô. RevogarÊsê darnab dispoúts€§ êm oor!árb.

PREFATURÂ MUI{ICIPAL OE SÁIITA RITA DO TRÍYEI-ATO, ESTÂI'O

-QE MAÍO GROSSO, EM 2I DE NOVE]ÚBRO DE 2Oí7.

EGON HOEPERS

PREFÉITO MUNICIPAL

dienomunacipal orglmuamm t w\/vlv.amm.org.ba 186 Assinedo OigiElmente

22de Novembío de 2017. JoÍnâl Oúcjel Ebffinao do. r'tlcÍÍrir6 do E6tado de Meto crosso.ANO Xll IN'2.859

fiàllân Lucianê iraria Seibel Capoccj - CPF: @0 .975.291-92.

Suplente: Efa6íÉ Josê Cardoso BarB - CPF: @1.65S./+31-,{0

AÊ ? - A tresen(e poÉaÍia entra em ülor rE dab de sua publicaÉo.

Art 3. - Re\rogaarFaê 6 demais dürpoaiÉaa êm cúüár!5.

dABNETE @ pREFErTo MuNtctpÁL DE sairra RtrA oo ÍRtvELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EI$ 2t OE NOVEMBRO OE 2017.

EGON HOEPERS

PrÊÊto lruniipal

ReCEtêêê, PrJbIquê-€ê ê

Afr(êêê na data alpra

PREFEITURA MU},IICIPÁ.L DE SANÍO ANTóNIO OE LEVERGER

Âvtso Dã uclT4çÃo PRocEsiso aDMlNtsTRÀÍtvo 081/201?
PREGÂO PRESENCTAL I{.O O2G/20í7 _ SRP

AV|SO OE L|oTTAC O

PROCESSO ÂDrÍNrSÍBAnVO 081/20í7

PREGÃO PRESEI{CIAL iI.O ü26/20I' - SRP

A Preíêtura lrúiipal dê Sanb AIúôÍúo do L.vêrger - MT, atrevé3 da sua
PÍêgoêtiâ Oícbl, to,ÍE Flblico aoc hterÊâ.ad6, que iará llcltação nâ rb-
delidade Pregáo PB..ndalSRP, objêúe.ndo o Regist o dê p.êço p€ra

frrtrra ê êvent al contràtâçâo dê aripaa6a orpecializâda pârâ mânu-
bnção pÍevêotivô ê corretiva incluhdo pêçâs oÍiginaB e/ou genuinas
e mtu dê obra êspêchlizada efl apârêlhos odontolóqlcos ê hospibla-
Íês da Seêíêtariâ Mul|bipal dê Sar,ide do Município de Santo Antônio
de LêyêÍgêí {lT, contorme as €.pêclflcTõês contidas no Í€rmo dê
Raíêr€ada dêgte êdttal e em reus an,êxoi-

á .ê.sáo rê.á rE r&.ó às O8t$O,rrlr, & db U de deeribo dê N17,
rr. sar. de Lrcrrsgóês .â tuAatra Yu,tdpaÍ

O Eêt*ro Edibl 6rEont'&66 diBponlval Íra Íntôgra no Setor de Licihçôes.
Os ir{€aÉrâde poderáo Íetjrâr grefuÍraírniê no site da prêíeihrra muniêi-

!â1, atravâ do enderBço wetJeveqeriú-gov.b4 ou êoliciiEr eo Seto. dê

LioitaÉea pêlo ôínail rrcrtacao@lêv?/ga nt.gov-br.

Sario Âitônio do Lrvê€er - iíT. 2l de novgrÍÉÍo de 2017.

LitiarB ts€üsta do Rez€ÍÉe

PÍEgoeta

PoÉarb (x)a/GPU)1 7

PREFÉ!ÍURÂ MUNICIPAL DE SAXTO ANTONIO DO I.ESÍE

PORTARI,A N' O:}I5/20í7 OE 21 DE iTOI/E}BRO DE ãí7

SúMULA "NOMEIA MEMBROS OO COISELIIO E ArllEiÍÍÂçÃO
ESCOLÀR, PÂRA O QUÂDRIÊ IO ã}I7 Á 2Oi'O É DÁ OUTRÂS PROVI-

DÊNCIAS".

o sÉÍilHoR Ecoil HoEPERS. PREFEÍIO iru rcIPAL t E SAI{TA RITA

DO TRIVELATO, ESÍAI'O O€ IIAÍO GRO§SO, iIO I,SO DÊ SUÀS

AÍRIBUçõES OUE L}IE SÃO COÍ{FERDÂ.S FOR LEI. E

. Consadsando qlo a preaenb obiÉo a€gBr-aÊ,{. em bdas as sJa6 h§aa,
pêlas noímes @nstantêê m Ld MunictPal n.t 2372m7 dê 06 de ítaíço dô
2ú7

RESOLVE:
Aít. l. - ttoíÍEr os Gagureâ íEírÜíG C!.E ,arao ! ooírFG*F Ô Con-

s€ho dê AllírenlaÉo E6cohr

^epresenlante do Podêr Erêc{tivo:

. rürlec Ana Cri*iane de So@e G€llo - CPF: 7(r}.683201{,3

Supleitê: Edina Sâlête Veroneze - CPF: 047.163,2,*907

Rêpreseíúante do Sêgmênlo dos Píorê§aoGa:

Íitulen Anieb de Aírrda - CPÉ 3€2366.751{X

supiente. Verdeí.is Coêlho Co&- CPÊ 7(XI2§.6,1€3

Í:iulaE Angela Mada SoarÉ- CPF: lU6-197,9rUO1

suplentê: Celrna Regim Mêndes dos Sant6-CPF: @8.,í3,1.53933

Reprêsêntânê do Segmôib dos PaB de ÀurDa:

ÍitllaÍ: Andíea Elizsbêb Pêrsir. - CPF: 649.9/4.30í-10

Supleíte Ana Pauh Cargin V€Iâmi - CPF: Ole.g$.Í416
Tiür lac JarâirÊ Vêhlqlres Oict of - CPF: &a274. í 9í-«,
Suplentê: Rose Hallpl Sslbêl- CPÉ 014.SO.Sri-23

RêpresentaÍtê do Segm€nto da Soci€ríade Clvll:

Íituler: lronir Apârêcida d6 Santo6 - CPF: 843ú7.411{)4

Suplê.rtê: Aleâse.ld,e d. Sltvâ CaÍdo€o FÍltE -CPF: @Í.45.78í€

PREFEIÍURÂ MUiIICIPAL DE SAI{TO AI{TO IO DO I-ÊS1Ê
POETARIA U. 597Í2017.

LGIJEL JO]SÉ BRUXEÍTÂ PreÊto Munidpal de Sarto AÍütnio dà Le§-
b, EEtãdo dê lrab eD6so, .b rJso ê g@o as afibüiÉês quê lhe Êáo con-
êÍiras por t.el, osp€clikam€ntê o aÁigo 37 da Coist'tuiÉo FedêÉl e.

Consirerrndo os dispo{ritivo6 da LEI Municip€l no 670/2017 dê 14 dê no-
vembro de 2O17.

RESOLVE:

Aíigo 'lo - NOMEAR o servk or prblico €ícüvo. St'. Roíraldo MaÍt.rs de

AÍnorim. Fr. o €Oo de GERE ÍE DE CIITADE desia Preêitura. conb.-
,ie Lei Munhipâl nô 67ú20'Í 7 dê 14 d€ novenüro de 2017.

Artigo 2! - DêtêrmlnâÍ 6 SecrêlaÍia i,üInicip€l de Administrâçào e Pla-
nêjanÉnto quê bll|ê as provk àrclas nerssáÍias parê a ê:êcução
d€§te portaria.

&tiro 3p - E3la PoÍtarb entrê ê.Í! vigor na datã dê suâ publlcáção-



P.M.S.A.L
tts Ne a Lí

22de Novernbío dê 2017.. JomslO[ciat Elátônlco lgs. lFnbfpigi * Es{ado.de Meto cro€so . ÂNO X[ | N.2.S6S

Artiqo 40 - Rêvogam-se as dlsposlÉês eín contrário.

GASINEÍE DO PREFEITO.

EM: í4 OE NOVEMBRO OE 2.017

MIGUÉLJOSÉ BRUNETTA

PRÊFEITO MUNICIPIL

PRÉFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
TERMô ADITIVO 025/2017

TÉRMO ADITIVO OE CONTRÂTO DE N'. O97/2O17

Pelo presêntê inslrumênto aditivo contàfuâl ,êgido pela Lei Federal

n18.566 de 21 de Junho de 1.993, e a Mcdlda PÍovisóÍla n!. {14 de 27
de Feve.êlÍo de 1.994 rêsolvem êitíe sl, na mélhot íoma dê direito,

CONTRATANTE: PRÊFEITURA MUÍ{ICIPAL OE SÁNTO Ai,TOI'IIO OO

LESTE, E!Í'âdo dê Mato Grossc Pess6 JLEr_dlca dê olre o Pubtico Mun'F

cipal, com sêdê admínlskãtiva à Rrrâ A, n' 3ô7 - JaÍdim Sanb lÍÉ6, ne5-

ta Cidadê, devidarnede lnscíitá no CNPJ sob o oo 04.217-3620@í-90,
íêpresentade nêstê eto pelo afual PíêÍelto Muírdpql Sí. MÍGUEL JOSE

aRUNETTÀ poítador da Cédule de ideilidade R.G. rf 1,427.5/7 SSP/PR/-\PF 
sob o n'326.t81.36s,53 e;

\r.lNTRATADo:LETlclA RoORIGUÉS ELoY DlÂS, poítador (a) da cá-

.du}ê de idenüdadê RG sob n'. 2921533-1 SESP/MT e In§cÍito no CPFTMF

sob o no 04í.091.í7-1-27 ê rê.lderte a Rua H, S/N, Eaino: Sanh lnê§, ne5-
Íâ cidede de saÍio Arionlo do Létê - MÍ, íGolvem elêbrer o pÍBsênte

ÍênDo Aditivo ao Contrâto n'. 097f2o'17 surêitândo-6ê à6 noíriâs lnteÍnes
da coífatarúe, oaqt ilo que coúêr indepêodêítb de fãnscÍiÉo, miíhn-
tê a5 Cláwulas e condlçôês a seguir 6tabêlêci.'À§:

CúUSULA PRIMEIRA - oo OBJETO

ccndltui objeto do pÍcserúe Tenno AdiÍivo a suplenÉntaÉo dê prâzo dê

Ccntrato de No o37I2Ot7, original à CúUSUL PRIMEIRá, arde aos íÉ-
tivos de Íoíça maioí, alheio à vonàde das paÍtes, clnfoÍrÍÉ seq(É:

CúUSULA SEGUNDA. ALTERAçÃO

Ftce acrescentado à CúUSULÂ PR,MEIRÂ do coí{l.alo de N. @7f20í7,
o pÍezo de 01 (um) nÊs ê 13 (leze) dhs, vENCENoo EM 2Z12noí2.

CLÁUSULA TERCEIRÂ . JUSTIFICATIVA E FUT{DAMENTO LEGA!

A necessldade de impbmêobÉo d6te TenÍÉ Adilivo ao coriralo oílgl-
nal, iustifcã+á pela Íteaassidadê de contnui,lade da presbÉo de sêrvi-

,-<)s por pa.te do ssrvidoÍ bem coÍÍb pêh nêcÊsslda& qtrê a mesrna de-
;mpenhe sues furEóês poÍ txr pedodo mÊioÍque estabêlectdos no con-

, o.iglnal, obseryândo o limíe esÍebelecido na Lei MuriiFl n' 13í
\-,5. Este aditivo enconae seu i.dcro :êgal bâsêádo rÉ ArL eS da Lêl 8.

666, de 2í de Juúo de -l .993.

cúUsULA aUARTA - OÂ VlGÊNclA

O píêseíie Íêímo Adit'vo eíFâÉ em vlgor m data de srra âsslíBtura. vi-
gendo côncôm*antErEerrte ao Contraio oíigirÉíio.

E, por assim estarem jusÍos e contíatados COT.JTRATÂNTE E coN-
TRÀTADo, Ínutuemente assinâm o ptêsênte Íermo Âditivq por si ê
seus sucêssores, em 02 (duas) viâs dê ígual forrla ê tÉr, rubricados
para locios o5 frÍls de dirêito, êm pÍêsêílçâ dê 02 (duas) tÉtemunhas.

santo Antôniô do tzstê - MT, os dê Novembro dê 20í7.

MIGUãL JOSE SRUNETTA

PíêÍeito Municipãl

LETICIA RÔDRIGUES ELOY Ol,ÀS

Contretado (a)

iESIEMUNHAS

dlârjorÍl(,nlcipal.org/rnyamrn . !{\.Jw.amm.org.br 147 Aasinado OiSitalniente

Nomê:

RG:

NoÍne:

RG:

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OÉ SANTO ÂNTONIO OO LÉS]E
TERMO ADrrÍVO 02712017

TERMO ÂDITMO OE CONTRÁTO OE iI'. O77T2Oí7

Pê,o preseite instrumento aditivo contratual regido pelâ Lei Federal
no.8.666 dê 21 de Júnho de 1.993, êa Mêdira Píovió.ia n". 4?t.de 27
dê Feverêiro de 1.994 resolvêln êntÍe sl, nã melhor forma de direlto,

CONTRÂTANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTOÍ.IIO DO
LESTE, Estãdo de itato GÍcsso Pessoa Jurídicâ de Oiíeío PrJbllc. Muni-
dpel, com sêdê admlnblrativa à Rus A, n' 36-, - JaJdim Santa lírê3, nes-
ta Cldede, devidarÍEile'lnsqía no CNPJ sob o nô 04.2í7.36-2/0001-90,

rcpresêntada nesb ato pêlo abal PÍefeib MunlciFl Sí- MlclJEL JoSE
BRUNETTÀ poÍtadorda Cêduh de id.Ítidade R.c. no 1.427.5r/ SSP/PR
e CPF sob o no 326.CO4369.53 e;

CONTRATAOo: ELIEÍE APAREGIOA GOMES SOA,REs, poítador.(a) da
cédub de idefl6dade RG sôb n'.1497j33-0 SSP rÍ. e lnscÍito no CPFltlF
sÁb-o rf 971.&12.111-72 é rtsidenle a RLE A, NioS, 8eiíro: Clarirdo An-
tôrüo Roques, ÍÍa cidade de Novo São Joaquim - MT, resolvem cêÍebrâí o
prcseríeTenÍn Âditivo a., ConHo ô'.0nn0'!7 slre'rtando-se às Íiormas
iríeÍnâs da Coíü_ahnG, nequilo quê coubêÍ lndêpêndede de trarÉcÍiÉo,
íÉdiaríe as Clát súhs ê condiçõE ã segoií edrbêlecidas:

CúÚsULÂ PRJÍTIEIRA . Do oBJETo

CorEiihi obJeto do píÊsente TeÍnE Adiivo a suplêmentáÉo de páo de
Contl.alo de Nô 02f20í7, oíiglrElâ CúUSULÀ PRIMEIR entêaos íno-
livc dê bíça rnâioí, elhêlo à voítade das partes, €DnÍorne sê9ue;

cúUsULÂ, sÉGUNoA.,ALTERAÇÃo

F'câ ecÍÊ§cenhdo à CLÁUSULA PRIMEIRÁ do contrato de No 02ts0í7,
o prazo de 01 (um) mês e 16 (dezesd3) dÍes, VÊNCENDO EM ".i1/Í2./
T17.

cúusut.a TERCEIR^ -'JUsrHcA'ItvÀ E FuNDAJúÉNTo LEGII 
.

A necêssldada de lrnpl€rnefltaçáo deCe TêínD Aditlvo ao Conkat<i-origi-
ral, juíjfca-sê peh necêssidade da conlinuldade da prestaÉo dê 3ervi-

çc poí Farte do servldor bem como pêh necêssidade que a rnesma dê-
sêmpênhe 6!a6 funÉes por um perbdo ntalor quê ê6tabeleq:dos nà con-
ffio oÍiginal, obsêMaôdo o lim'Íb esbbêlecido na Lsl Municipal íf í3í
2005. Esle aditivo enconkÀ s€.J fulcro lêgal bâseado no Aít,65 da'Lei 8.
666, d€ 21 dê Junho de 1.993. :

CúUSULÁ OUÂRTA -OA VIGÉNC|A

O pí66ea{ê TerÍp Aditivo entaaa em vigoa m datâ de sú. as§naüJre,.vl-
gêndo concolhlbrÍeíÍ)eaúe ao Conhato orhlnáíio- .

E por assim estaÍBm jüitos e contrelàdos CONTRATANTE E âONi
TRATADO, mufuanrêntê assinarn o pre3ênle Termo Àditivo, pór si e
sêüs sucêasoíes, eÍn 02 (duas) vias de lguâl Íorma ê teor, rubrlcàdos
pare todos os fir}s de dlrêito, em prgse'lça dê 02 (duas) têstemuohas-

Santo Antônb do Lêste - iff, 14 de Novê.nbÍo de 2017.

MGUEL JOSE ARUNÊTTA

EUETE APÂRECIOA GOMES SOÀRE,S .:
Contrâtãdo (a)

l,lomê

i:
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P.M-S.A.L ^ --rsnr__9àa
RUEJ./W_TADO DE MATO GROSSO

EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
P J: 04.217.362/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 079/2020

DA: SECRETAR]A DE FINANÇAS
AO: GERENTE DE CIDADE

PREZADO,

Objetivando atender à solicitação
paraafuturaeeventual
gasolina e etanol comum,
e equipamentos movidos
Saúde, Educação.
orçamentaria e encaminho a

onde nos solicita disponibilidade financeira
de combustivel do tipo
que dispõem de veículos

das Secretarias de
que existe rubrica

, 29 de jutho de 2020.Santo Antônio do

Íb'kl PaIoComh ü$lva
&

e

DAVID DASILVA
SECRETÁRIo MUNICIPAI DE ECoNoMIA E FINA}{ÇAS

PORTARTA N.. 400/20r,9 DE 03/0912017



P.M.S.ÀL
Fls rt b

Santo Antônio do L
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo urna nova história

ADM.20I7 / 2020

PORTARIA N".4OOT2O19.

DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRTJNETTA,
hefeito Municipal de Santo Antonio do

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

CORREIA DA SILV para

FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Administração e P
portaria.

publicaçâo.

EM:

Registrada na secretaria de
local de costume, conforme na le

o 820

FE MI]NICIPAL

e

DAVID PAULO
E ECONOMIA E
53D001de 28 de

Municipal de
a execução desta

!'lgor na data de sua

sições em contrário

licada por afixação em

ORIM
E

oniodoleste.mt.gov.bÍe- I

/)

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-lO8O - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do !-este/MT

E

o Aaexo II tla

F

lI

t

t

',I

I



cNPJr 10.260 055rOOO1§4

PREFEITURÂJRECURSOS HUiIAIIOS
PORTARTA " 400/2019

DE 02 OE SÊTEMARO OE 2019

ÍíICUEL JOSE 8RUÍ{ETTÀ PÍEÍbÍo Ml'rqg.l dr Sar{o Arlo.úo .lo Lc.-
re Estàd,o dê Msto G.orso. no uaô de r.Ú dttbrrtóa§ hgaà 

:
RESOLVE; 

!

aíao t. - NOI*EIA o SÍ. DAVIO PÂtf,O CliiEA OA §!LVA. p.í. ,!.- i
poÍid€Í pêro ceígo dê SÉCRETÁRO OE ECONOIILA E FItlâÀçÂS d.rla .

Pícleirur.. conbííne o anero ll da Lê, Muôlcipar n' G532S1 de 25 de dc-

zenbro 2001 c suas ahcíá.;!!

Aíbo 2c - Ocr.,"r,,aÍ 3 li.c'.:.r:,.' ll-., crpar de Âdm,nrstaÉo ê Planê)a

niênlc oue b,rle 36 pro?r.Jrnüns iacêtsaÍiâ5 pe.a a execuçáo desb por
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Mver

O42 j 736ZOm1-90 Exercicio: mm
Emis§âo nloTmn

Iio
cRc

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha :553
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 15.452. 50 I 1.2062.00003.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricáo: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 67.L85,49

5lt

Atenciosamente,

Coord

CPF: 373.266.461-20

W
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Prefeitura Municipal dê Santo Antonio do Lestê

P.M.S.A,t
t§ t{e

Rua Primavera, 959 - Jaídim Bem ViveÍ
A4217§2lml -* Exercício: Nm

Emissáo XMmm Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha : 162
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.301. 5017.2 162.00003. 3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.460
Fonte Descricão: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G,

Saldo Orçamentário : 14.323,82

a
o:g

Atenciosamente,

Coorde

c
Í: 37

e

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

fzai
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim B€ír| Mver
M21736zom1-9íj Exercicio

. Emissáo

mm

nETt&n Page I

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 459
Orgão :02 PODER D(ECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08. 243. 5009. 2058. 0000 3. 3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricáo: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 2.885,35

o

Atenciosamente,

Coorde a
gr:-§ 6

P.M.s.A.L /í1
rtst{e-.,15-
nua-J,944-



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Mver
04217§ZW1-g Exercicio: NN

Emissão : 29/C ,2020 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nésta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 711
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5022. 2204. 0000 3. 3. 90. 30. 00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.2974000
Fonte Descricão: Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - I

Saldo Orçamentário : 62.000,00

Atenciosamente,

Coord

)
P.MS.A.L I /
f§ilr-.ãLt-.
RÜ8JW_

c
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lestê
Rua PriÍhavera, 969 - Jardim Bem Vtver
042173ôZOOOi-9o Exercício:

Emissáo

*n
anoTt&n Pêgê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 376
Orgão :02 PODER EXECUTM

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.361. 5007.21 17.00003.3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.150
Fonte Descricão: Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da I

Saldo Orçamentário ; 36.572,90

n

PÍ: 378.266 461'20

Atenciosamente,

Coo
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PJ: 04.217.362/0001-90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 079/2020

DO: GERENTE DE CIDADE
AO: EXMO. SR. MIGUEL IOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização
Processo Administrativo
contrataçâo de empresa
visando atender as

com estes tipos de com
de Saúde, Educação,

TADO DE MATO GROSSO
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
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e etanol comum,
movidos

anexo das Secretarias
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

P.M.S.A.L 72t§fle-Ll.-
,l§BJÁ!6i,-.TERMO DE REFERÊUC/á

1. DO OBJETO

1.í. O presente Termo de Referência tem por objeto a futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de combustível do tipo gasolina ê êtanol comum, visando
atender as necessidades das Secretarias que dispõem de veiculos e êquipamentos
movidos com estes tipos de combustiveis.

2. JUSTIFIGATIVA

2.1 A contratação justifica-se com base no término da vigência do contrato atual, o qual não
poderá ser prorrogado e ou aditivado, haja vista não haver mais saldo, bem como os preços
de mercado não serem mais compatíveis com o da data do processo licitatório.

2.2 Com base nestas informaçôes, opta-se entáo por novo procedimento de aquisição, o
qual reestabelecerá o saldo para aquisição e equiparará os preços com praticado
atualmente no instável mercado de combustíveis, evitando desta forma que ambas as
partes, sendo elas Prefeitura e Contratada, saiam lesados ou com algum prejuízo.

2.3 Os proponentes deverão ter base ou posto de atendimento instalado na cidade de Santo
Antônio do Leste e em perÍmetro urbano, haja vista o abastecimento ser mais usado na
frota de uso interno, para serviços de manutenção da cidade, podendo também ser usado
por veículos que rotineiramente são usados para viagens, tais como a frota da Secretaria
Municipal de Saúde e Administração, que são as que imprimem maior volume de viagens.

3. DAS ESPECTFTCAçÕES

ITENS coo. TcE. UN. F.
TCE

DESCRTçAO QTD. TOTAL PREÇO
POR LITRO

PREçO
TOTAL

1 142931-0
LITRO COMBUSTIVEL . GASOL'iVÁ,

COMUM, AUTOMOTIVO,
PRODUZIDO DE ACORDO COM
LEGISLACAO VIGENTE DA
ANP.

3.428,08 litros R$ R$

2 00022479 37
LITRO COMBUSTIVEL . ETANOL,

COMUM, AUTOMOTIVO,
PRODUZIDO DE ACORDO COM
LEGISLACAO VIGENTE DA
ANP.

834,1 1 litros R$ RS

SECRETARIA SOLICITANTE QTD. GASOLINA QTD. ETANOL
SECRETARIA MUNICTPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 800 L 200 L

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo E cULTURA 1.000 L 200 L

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 928,08 L 234,11 L

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 700 L 200 L



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

P'MS'A'L 7'l
Ftsri: --l-à-Í[u,EJ-oc,-

4, DAS OBRIGAÇOES DA LTCITANTE VENCEDORA
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante
vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar
a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à
contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente:

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçôes deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relaçáo contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

I) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;
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o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

p) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

q) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execuÉo dos serviços;

r) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

s) O licitante vencedor se responsabilizarâ pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

5. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

5.í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando prazo paÍa sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6, DO VALOR ESTIMADO
6.1 . O valor global estimado para a presente contratação é: R$ xxxxx (xxxxxxx)

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta de recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
na dotação orçamentária relacionada abaixo:

Unidade 09 Secretaria Mun. de Viação, Obras e
Serviços Públicos

Funcional
programática

15.452.5011.2062 Manutenção da Sec. Mun. de Viação e
Obras.

Ficha 553

3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e
Cultura

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ:04.217.362/0001-90 p.M.sÁ.l

Despesa/fonte



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90 P.lv... '.
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Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional
programática

8.243.5009.2058 Manutenção das Ativ. Do Conselho
Tutelar.

Ficha 459
3.3.90.30 Material de Consumo

8. DO FORNECIMENTO DO OBJETO:

8.1 . O fornecimento dos combustíveis será efetuado direto na bomba, de forma ininterrupta,
de acordo com as requisiçÕes expedidas pelo Setor Responsável pelo Controle de Frota da
Prefeitura de Santo Antônio do Leste.

8.2. Todas as despesas com o fornecimento dos produtos correrão por conta da contratada;

8.3. Não acarretará quaisquer ônus, encargos ou responsabilidades para a Prefeitura de
Santo Antônio do Leste, as despesas com funcionários da licitante vencedora, no
fornecimento ora contratado;

9. DO PRAZO E OO LOCAL DE ENTREGA

12.362.5007.2117 Manutenção das Atividades do Salário
Educação-QSE

Ficha J/b
3.3.90.30 Material de Consumo

05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional
programática

10.301 .5017.2162

Ficha 162
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

lJnidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
F uncional
prog ramática

8.244.5022.2204 lncremento Temporário ao Bloco P.S.B
para ações de Combate ao COVID-19

Ficha 711
Despesa/fonte 3.3.90.30

Despesa/fonte

8.4. A vencedora do certame deverá garantir a qualidade do fornecimento ora licitado,
respondendo, na forma da lei, por quaisquer danos decorrentes da má execução deste
instrumento;

9.1. Os veículos oficiais da prefeitura municipal farão o abastecimento diretamente na
bomba dos postos das empresas vencedoras do certame, por meio de talão de controle ou
cartão magnético/chip de abastecimento ou por meio de requisição emitida em favor da
empresa vencedora.

Funcional
programática

Despesa/fonte

Unidade
Manutenção e Encargos com PSF

Material de Consumo



10. ACOMPANHAM

ESTADO DE IVIATO GROSSO
PREFEITURA MUNIC:PAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

P.M...^.1 lKttÍ,re_Í3_
ENTo E FISCALIZAçÃO RUE../044-

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a execução dos serviços será
acompanhada e fiscalizada pela Servidora Corina Maria Alves Carrüo, nomeada fiscal de contratos pela
portaria n" 391/2019 de 23108/2019, publicado no Jornal OÍicial Eletrônico dos Municípios do Estado dê Mato
grosso - ANO XIV - n" 3.298.

1I. PAGAMENTO

1'1.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a efetiva entrega dos produtos,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e
Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscallfatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação deflnitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais devêrão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

í 1 .6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 10 (dez) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscalffatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

1í.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

't 1.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional náo sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

12. CONDTçOES GERATS

í 2.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que rege
a presente licitação e demais anexos que o integram.



'12.2. O preço proposto deverá contemplar todas âs despesas que o compõem, tais
como a preparação do corpo, translado para buscar no municipio para preparação e
trazêr para velar, acompanhamento e deslocamento até o cemitério municipal, bem
como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, êtc.).

CLAUDILENE OLIVE]RA DOS SANTOS
sEC. MUN|C|PAL DE EDUCAÇAO E

CULTURA

PORTARTA 002t20 17 DE 0 1 t01 t2017

RONA

DE

,lfr0 rq.ltazo Andrdtt
§ec À,lun de l6§slênoa Sodat

MARLIARTUZO BRUNETTA
SEC- MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL

PORTARTA 46 1 t2018 DE 25t09 t201 8

EDEMAR MENEGASSI
sEc. MUN|CIPAL DE V|AÇAO OBRAS E

sERVrÇOS PUBLTCOS
1t2017

MARCOS DA SILVA ALVES

SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
PORTARIA 29612020 DE

22t07t2020

ORRT

CIDAE ENTE
ARIA 5 7

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90 e']nSA'L 1 Qt§ilr-L.i-

RvsJt/,&-

Santo Antônio do Leste- MT, 29 de julho de 2020.

7

PORTARIA OO5/2017 DE O1



W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.36210001-90

Página 1

Data

29t07 t2020

Podsr

órgâo

Setor Solicitantê

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
í6 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ObEervaçâo
SOLICITAÇÔES
01379t20
01378120
01377 t20
01376t20

Itom Cód. Produto Cód.TCE Da8criçào do Produlo
Dêscriçâo Dêtalhada do Produto

1 OOí.032.503 i4293í-o COMBUSTTVEL -GASOLINA COMUM,AUTOMOTIVO PRODUZIDO DE ACORDO COM LEGISLAÇÁO VIGENTE DA ANP LT 800 0 18

2 ooí.032.504 00022479 COMBUSTIVEL -ETANOL,CoMUIU AUTOMOTIVO , PRODUZIDO DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANP LT 200 0 í8

3 OOí.032.503 í4293í-O COMBUSTTVEL -GASOLTNA COMUM,AUTOMOTIVO PRODUZIDO DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANP LT 1000 0 12

4 00.t.032.504 69922479 COMBUSTIVEL -ETANOL,COMUIV AUTOMOTIVO , PRODUZIDO DE ACORDO COM LEGISLÂÇÁO VIGENTE DA ANP LT 200 0 12

5 001.032.503 14293í-O COMBUSTIVEL -GASOLINA COMUM,AUTOMOTIVO PRODUZIDO DE ACORDO COM LEGISLAÇÂO VIGENTE DA ANP LT 928,08 0 11

6 00í.032.504 00022a79 COMBUSTTVEL -ÊTANOL,COMUM AUTOMOTIVO . PRODUZIDO DE ACORDO COM LEGTSLAÇÀO VIGENTE DA ANP 0 11

7 00í.032.503 í.í.293í{ COMBUSTIVEL -GASOLINA COMUiT,AUTOMOTIVO PRODUZIDO DE ACORDO COM LEGISLAÇÁO VIGENTE DA ANP 0

8 00í.032.504 00022429 COMBUSTIVEL -ETANOL,COMUM AUTOMOTIVO , PRODUZIOO DE ACORDO COM LEGISLAÇÁO VIGENTE DA ANP 0 16

ffiffi:,,f#y;tr
Ít
6
a

I
3

!
F

Presidente AlmoxariÍado

( (

Solicitação de Materiais / Serviços

Rêquisiçâo Responsável

01380/20 MARLI ARTUZO BRUNETTA
O€scÍiçáo

SoLIcITAçÁo GERADA PARA coTAÇÁo DE VÁRIAS SOLICITAçÔES

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observação

LT 234.11

LT 7OO

LT 2OO

Secretário
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W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Pagê 1

Solicitação dê Materaais , Serviços

Requisiçáo

01379/20
Descrição

Responsável

MARLI ARTUZO BRUNETTA

AOUtStÇÁO DE COMBUSTTVEL

Dâtâ

29t07 t2020

Poder

órgáo

Sêtor Solicitantê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
í6 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
CONTRATAÇAO DE EIUPRESA ESPECIALIZÂDA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA COMUM E ETANOL , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISÍENCIA SOCIAL .

Itom Cód. Produto Cód.TCE OescriÉo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtdo Rêc. C Cu§to
ObservaÉo

I 00í.032.503 í4293í{ COMBUSTIVEL -GASOLINA COMUM.AUTOMOTIVO PRODUZIDO DE ACORDO COM LEGISLAÇÂO VIGENTE DA ANP LT 700 0

2 oot.O32.5O4 00022429 COMBUSTIVEL -ETANOL,COMUM AUTOMOTIVO , PRODUZIOO DE ACORDO COM LEGISLAÇÁO VIGENTE DA ANP LT 200

K'fitr;-"#r:tr
Presidente Secretário AlmoxariÍado

6
,

0 16

p
3
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Santo Antônio clo
SOVEFTNC MUNICIPAL
Ylendo um n.,!'0 tempo. construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020
PREFEITURA MTJNICIPÂL DE SAN'TO ANTONIO DO I,ES'I'E

AV. Goiás Santo.Antôrrio do Lesr,: \{T 78628-000 CNPJ 04.217.3ó210001-90
Fone: (66) 3488-1080

Orgão
Proi/Ativ.

Secrc i,\ .l .' .,: 1,.

l cremento ternponfuio,ro bloco PSB pâra açrÍes do 
icovid-I9. i

Requisiçâo n'054
Dara do Pedido: 30/07/2020
t:r.rlha Pâgrn3] de I

Justificativa: A<luisição rle material de c,)nsumo pàra atenrle as fzunílias do CRAS das tjmílias do PAIF, com ações para
o covid- 19.
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Santo Antônio do
P.M
tls rt

JOSE ARIMATEIA VIEIRÀ
ALYES, Prefeito Munioipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

GOVERNO MUNIClPAL
Mvendo uÍn novo tempo, construindo uma nova históda

A0.M.2A17 12020

PORTARTÀ N". 461/2018.
DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

* ' 'mh.oí-ld. ,+. 5,- r-- , \' .,'ta;tiáá-r:-=-lto-Vren a--si{ wtanr-,r ARTUZo
BRUNETTÁ, para responder pelo cargo de SECRETÁRLA-DEASSISTÊNCIA SOCIAI
desta Prefeltur4 conforme o Anexo tr da Lei Municipal n' 053/20Q1 de 28 de dezernblo
2001 e suas alterações. :, 

l- . -'- ,' . '

Administração e P
portaria.

publicação

úttj

I
REGI

i Artigo 2" - Determinar q; Seo.retaria Munioipal de
ameoto:que tome as providênoias nec-esqariqq para a execuçâo desta

:. .,/:-'.

:. :{.rtigo 3e - Esta Portari.a entra jem vigor na data de sua

Àrtigo 4o - Revogam.; se gs-disposições em contrário.

STRA-SE
. . PUBLICÀ-SE-

cuvtPRÀ;sE.

G.ÁBINETD DO PRET'EITO
EM: 25 DE SETEMBRO DE 2018

JOSEARTMÀ YIEIRA AL\IES
PREFEITO ALEME)GRCÍCIO

AM
C

toni

Or.

o
G

prefeifura

Registrada na secretaria de Administração e Plan
local de costume, conforme na legislaç ãoe

RO

e-mat .mt.gov.br

licada por afixação em

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês ne: í661 3 - CFP' 7R 6?R-nnO - S:ntn ÀnfÂnin Á"r I ôciô/^'lr

!r,;

1



t§tadq

'àtar=rr* 
,un,arpÂL DE sANro ÂNToNro Do LÉsrÉ. PORTÂRLÀ NO.461/20,I8. DE: 25 DE SETETf,ERo oE 2OtE,

JOSE 
^RlMÂTElÁ 

VIEIRÁ ALVES, PÍefe'úo Mlnicipal em Exerdcio, de
Santo Aatonío do Leste, Esíado dê Mato Grosso, ro uso dê suss âtibui_
çôes legãb.

RESOLVE;

Ártigo ,o - NOMÉIA a Sf. MÂRU ARTUZO BRUNÉÍI^, pará rêsponder
pelo cârgo de SECRETÁR]A DE ASSTSTÊNCIA SOCI{L deste pÍeíeituÍa,

conroÍme o Anexo ll da Lei Municipal n. 0532001 de 28 dê dezembro 200 í
e suâs altetações.

Ádigo f - Determinar a SecrehÍia Municjpal de AdministJ-aÉo e planeja-

menlo quê tomê âs provldêocias nêcessáíies paia a êxeaüÉo destá por-
taÍia.

AÍtlgo 30 - EstB Portada entÉ em v'rgor na datã de sua publíqaÉo.

^rígo 
,ao - Rêvogam - sê as disposlçõês €ín conÉrlo.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUiIPRÁ§E.
r-"INErE oo PREFBTo

i:25 DE SEÍEmBRO DE 20í8

JOSE ARIMÂTEI,A VIEIRÂ ALVES PREFEITO ÍIíUNICIPAL EM ExERcí.
clo
Rêfilitrâde na selietada de Adminlstâçáo e Phnqámênb e Publicada
pó. âTxáÉo em lôôal dê costum., confoímê na lêgislaÉo em vigor.

àõxÂr-oô ru.rnnxs oE AiroRrü

GERENTE DE CIDADE

diàyiomirnicipai.orq/myamm . www.amm.org.br Assinado Oigilalmente

I

P.REFENURÂ 
'íUNICIPAL 

DE SANTO ÂNTONIO DO LESTE
. CO}ÍTRÂTO DE TR,ABALHO POR TEMPO OEÍERT,IINAOO' coNrRÂTo N..0aí201E

Alravés do preserlte instumentô o MUNICÍP|o DE SANTO ANTONIo Dô
LESTE-IúT, com sede na cidade de santo Antonio do Lêste - MT, Rua A,
n" i67, Ja.dim Sanb lnês, CEP n"78,628{00, inscrita no CGC,/MÉ sob n'
04.2{i.3'6zOO01 -90, dorêvante dcnominada simplesÍnentê COI{TRATAN-

Tq.leste ato repcsentado pelo PÍ8Íaito Municipal em ÉrcÍcÍdo Sr. JO-
sE 

^FlirATElA 
MEIRÂ ALVES, br.silêiÍ!, casâdo, poÍtadorda céduh dê

k 'dade RG 14428342 SSPIIüT e CPF sob o n' 867.715-74'l-72, e ]tA-
' ' cÀRoo§O Dos saNTos, pôÍtador (e) dâ édula dê identldadê RG

\-,nú,384o59{-S SSPTPR ê inscÍito no CPFÍIiF sob o nc 507.aíí-039-9í
ê resideote e Avenld? ceaÉ, SN Bairo: Jârdlm Bem VNer, nesta cida-

de áe saíto Antonlo do Leste - MT, a seguir denomlnado (a) CO|{TRA-
TADO (A), celebreín CoNTR TO DE PRESIAÇÃo DE SERVIÇo POR

TEMPO DÉTERMINÂOÔ PARA ATENOER NECESSIDADE TEMPORÁ.

RLl DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBllco, cm conloímidade com a

Leii,lunicipal n0,57820í8.de 25 de Janelro dê 20í 8, ê dê eca|do com es

iníruêes.a sâgulÍ especjÍicades:

cúUsULA l'- Fl€á o (a) CONTRA?ÁDo (À) 
'dmitido 

(â) nô quâdrô de

ierv-idóres Ca CôNTRÂTANÍE para exêrc€r a tunÉo dc TEcNlco EM

ÉNFERMÁGEI, enquadrâdo na Catego.ie / SECRET RIÂ MUNICIPAL

DÊ SAÚoE, mêdiaflte a remuneíaÉo de RS í.937,20 (Hum mll novecen-

tÀs s Mnta e sete rêâLs e vinte centavos), com lnÍcio em 25/09120í8 e

término ern 21fi220í8. A circljnstância, poíém, de ser a tunÉo espê+
ficãde não importa ne intransÊÍibilidade do (a) CONTRÀIADO (A) pam

oúÍoseív&o, no qual dernondÍe Ínelhor capeddade de adapteÉo desdê

que compeível com sul condiÉo pessoal.

cúÜsulÁ iF- o hoÉÍio de iabalho será arotado na sua liúa de regis-

tro e evêniial reduÉo da Jomada, poÍ detêrminação da CONTRATANTE,

rião in'ovaÍá este alust , permanêcêndo sempre íntêgrâ a obÍigaÉo do (a)

CONTRATADO (A) de'cumprir horáíio quê lhê foi deteÍmlnedoi obsefl-ádo
o ,imiG legal.

CúUSULA 3. - Obrigise tâmbém o (a) CONTRATÂOO (A) a presraÍ sêr_
úços em hora cxt-aoÍdinária, sempre que lhe Íor determlnado pela CON_
IRATÁNTE, nã foíma ptêvista êm Lei. Ne hlÉteso desta ÍaqJtdedê pêta
CONTRÂTANTE o (a) COMrRATÁDO (A) Íêcebê.á ãs horas extraordiná-
íias com acaéscimo kigal, salvo a ocorÍêncje de compênsaÉo com a con-
seqüentê redução deiomada dê habâlho em outrD dla.

CúUSULA 4. - Aceita o (a) COI{TRATADO (ô, exprEssemente, a con-
diÉo de pÍestar scrviço êm qualqúer dos tumos cÍe trabalho, lsto é, tanlo
durârte o diâ como à noie dêsde que sem simuliEnêidade. ObsêNadas as
prqscrições Iegáis regirladoras do assunto quento á ÍemuneíeÉo.
CúUSUL-á. 5. - Flca àjuíado nos teÍmos do que dispôê a leglslãção per-
ünente, quê o (a) COúnIÂTADO (A) ecataÉ todas es ordens emanadas
da CONTRATANTE paÍa prcslaÉo de seÍviços tanto na lo€lÍlade de cE-
l€br3Éo do Contrato dê Trebelho, cômo êm qualquer ouka Ciüade, Capi-
tel ou Vila do TeÍíódo Nacioftel, quêr seia essa líansíêrênciâ tensitôria,
quer sêra defnidva. | .

CúUSULA 6'- O píesente conhato obnt!ãa a CONTRATANTÊ a Íecolher
os encargos socials pieviíos nâ Lêgislaçáo vigente.

CúUSULÂ ?. - No âto da assinatura deste conhâto, o CONTRATADO
(A) Íeconhecê que a vlolaÉo d€ qualquer detêÍminãçào da CONTR.ATATü
TE, atitudê incômpelvêl com a ordefi e os bons costurnes ímplicárão em
sançáo, ctla gràdueÉo dêpenderá da gravtidade da mesma, êulrninando
com a rescisáo de con&ato de trabalho,

CúUSULÂ S'- Em dúo dê dano causado dolosarnente ou cúiposamente
pelo CONTRÂTADo 1i), fica a CoNTFiÂTANTE, autoÍizada. a .eíerivar

o desconto de importihcia coÍrespondênte ao pÍeJuÍzo, nà relnunêraÉo

CLAUSULÂ 9'- O pÍesentê CoÍrt'ato seá rêgtdo peta Lei Municipat n.,
054/0í de 28 de Dezêinbro de 2.001 e Lei Municipal nô 078/2A02 de 20 de
dezembro dê 2002 que dlsciplins o Plano dê Cargos e SaláíióB do.Muni-
cÍpio na foÍma do anexo único, da Lei Municipel no 6782018, que âutori.
za a contsateÉo temporária dos sêrvidores Públicos Municipeis por pr.zo
detêÍmin8do, os ssMdores, de§r-nados âo pÍeencihlmento pÍovlsóÍio, dos
caeos @nstantes do anero único da mencionada Lei,

CúUSULA í0'- O piesente confato terá a dureÉo de Oe (dois) meses
e 26 (viíÉe e seis) diás a contar da dab dê assinature, dêltitando-se a

ateder as nêcêssidades teflDorádas dc excepcional Interessê público,

CúUSULÂ lí' - Em t/irtJdê dâ pr6pÍia essência do presente contráto, l-
cam as panes, na hipdtese de dêse.iereíÍl Íescjndi-lo, anles diiecorrido o
prazo.egípr.tlado na iÉusula aâtê.ior, desobíigado de qualqueÍ indeni2a-

Éo ou aüso prévio.

CúUSULÂ 1? - sê duÍantê a vigéncia do presente contratd ô (a) CON-

TRÂTÂDO (A der justô motivo pâre dispênsa, poderá ser deipedido por

iusta causa- I . .

cúusur-e rr' - ns leseesas decoredês do presente instri.irnento cor-
rêr5o a corrtls da Oot4ção OíFmêntádai J 0.3Ot ,5006.22í,49.090 0.3. í .90,
O'.OO VENCIIIENTO§ E VÂNTAGEIIS FIXAS, SECRETÂR}À MUNICL
PAL DE SAÚDE constrantê do oíçâmênto vigente o oíçãmên§! futums.

CúUSULÁ, 1?rr - E poÍ estâreÍn de plêno âcordo as partes contÍatantes,
essinem o píesênte Co_ntreto de Trebalho porTêmpo Oeterminado, em du-

as vias, ficãnCo a primeta cm poder da CONTRATANTE, é a segunda

com o (a) CONTRÀTADO (A), que dêla daÍá o competente recj,bo.

As padês êlegem o foro da Comarcá dê Primev. erÂ do LêBte pãta diímirêm
eventuâis desevençag dêçônentes do pres€nte contrato, em d!ümento de

qualqrr6r outro, por mais espeoãl qúê seia.

Preíelrun Muntcipal ie Santo Antonlo do Leste - MT, ao oias.zs do mts
de Selembro dê 20í8. ,,

422
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Ruâ "A", 367 - Jd. Santa lnÕs

CNPJ : 04.2Í7.36210001-90
Page 1

Solicitação de Materiais / Sôrviços

Requisição

01377t20
Descíiçâo

Responsável

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

AOUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Data

29t07t2020

Poder

ór9áo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
,12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

ObasrvaÇão
CONTRATAÇÁO DE EIVIPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTíVEL OO TIPO GASOLINA COMUM E ETANOL , VISANDO ATENDER AS NECESSIOADES DA SECRETARIA
IUUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA ,

Itom Cód. Produto Cód.TCE Oescrição do Produto
Descração Detalhada do Produto

Unklade Qtde Otdo R6c C Cu3to
Ob§9rvaÉe

I OOí.032.503 142931-O COMBUSTIVEL -GASOLINA COMUIT,AUTOMOTIVO PRODUZIOO DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE DAANP LT 't000 0 12

2 OO,t.O32.SO4 00022479 COMBUSTIVEL -ETANOL,COI\,UM AUTOI\iIOT|VO , PRODUZIDO DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE OA ANP LT 200 0 12

(

Presidente Secretário Almoxarifado

!ptâ=
rF

(

W
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Santo Antônio clo e
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um no'jo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 /2020
Requisição n' 130/2020
Data do Pedido: 29/07 /2020
Folha Pagina I de I

Orgão
Proj/Ativ

Secretaria Municipal de Educação Fonte l5
2117 - Manutenção das atividades do Salário
Educação

Ficha 376

ruSTIFICATM: Referente à aquisição de gasolina comum, etanol hidratado combustível para abastecimento da frota
municipal e intermunicipal da Secretaria de Educação e Cultura.

AUTORIZADO POR:

,*&*;* o**
sêcíetária Municipâl de

Erucâç3. c Cultúra

oBsERvÀçÕES

,*M,,r,,
Érucaçit e Cuhuia

Quantidade Unid Nome do Produto/Serviço

1.000 Litros De gasolina

200 Litros Alcool (etanol)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
AV. Goiás - Santo Antônio do Leste MT - CEP: 78628-000 - CNPJ 04.217 .362/0001-90
Fone: (66) 3488-1080
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ESTADO DE MAIO GROSSO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 I 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO2i2OI7.
DE;01 DE JANEIRO DE2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
PleÍ'eito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

O Àrtigo lo - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
\-, OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E

CULTURA desta Prefeitula, confonne o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinal a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tolne as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-S[,
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PIIEFEITO
E ID JANEIRO DE 20I7

o

S

EF O MUNICIPAL

Registrada na secrelaria dc Adrninistraçào e Plalre

local de costurne, con lomre na legislaç ao ct

SECRETA

A

EJAMENTO

- e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste,m
I

tgo%br

E
MONA

MINIS

ês-F e (66) 3

o

Rua A - N" 367 - Jardim San
- Santo Antônio do Leste/llT

icada por afixação em



em 0zo1n017 a31101/2017, com periodo aq'risativo d6 24,/0312015 a 2,
03/n2016, com Etomo as suas atividades em 01 de ÍBveÍeiro de 2017.

Parágràto Únlco -O (A) servidor (a) acime citedo (e) receberá o adicional
de Érias previsto em Lei.

ArL 2c - Determineí ao§ ÔÍgãos Çompetentes que tomê a§ providênciâs

ne@ssária§ pará a exeqrÉo dssta portaÍia.

AÍL 30- Esla PoÍt8ria entra em vigoí nâ dâta de §!a publicaçáo, rsvogando

as disposiÉos em contráí'o.

REGISTRA§E

ÇiH:
\,.áBtNETE DO PREFÉ|rO

EM: 02 OE JANÉ|RO DE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de AdministraÉo e Plane.iârnento e Publicada
por afixaÉo em localde clstumo, conÍormo na legislÊ9âg em vigoÍ.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRAçÂO E PLANEJAÍTIENTO

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N". 069/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERAOAS A (O} SERVIOOR (A) FRAT{CISCA

DAS CHAGAS SANTOS PEREIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍefêito Municipalde Santo Antonio do Lee

5:ll"r:" """ ".sso, 
no uso de suas âtribuições beais.

^ rL 'to - Concedeí fé.ias a (o) seNidoí (a) FRANCISCA DAS CHAGÂS

! .NÍOS PEREIRÂ, eú OAO1nill a31t01/'2017, com peílodo aquisüvo

-a" 2 o1no'15 
" 

2qn t/2016- com Íetoíno as suas atividades em ol de íe-

vereiro de 2017.

Parágrato Único- O (A) seNidor (a) acima citado (a) receberá o adicional

de Íêíias pÍevisto em Lei.

Aú f - Deteíminar 8os ó.gãos competentes que tome es ptovrdências

necessárias para a execuçâo desta portaria.

Aú 3o. Esta PoÍtariaentÍa em vigorna clala de suá publiceÉo, íavogando

as disposições eín contráÍio.

REGISTRÂ§E

PUBUCA-SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO DE 2017

,rllcuEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretsria de AdministraÉo e Planejamento e Publicada
por aíxâÉo em localde costlme. @níome na hgislaçáo em vigor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRAçÀO E PLÂNEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No. 002./2017.

le, Esiado de Mato GÍossg. no uso de suas atrib'riçóes legais.

RESOLVE;

AÍtigo t'- NOMEIA a Sí.. CLAUDILEi{E OLIVEIRA SAa{TO§. peía res-
pondeí pêto cargo de SECRETARIO DE EDUcAçÀo E CULTURA desta
Prefeilura, coníome o Anexo ll da Lei Munklpal .c 053/2001 de 28 de de-
zembrg 2001 ê suâs altgraçiEs.

Artigo ? . Oêtorminar a SecíetgÍia Municipal de AdministÍaçáo e Planeja-
m6nto que lom6 as providêncig9 necesgárias para a êxecirÉo doste poÍ-

tãria.

Artlgo 30. Esta PonaÍia entra am vigor na data de sua publicãção.

Artigo 4' - Revogam - sê as disposiçõe9 em conuário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM; 0l oE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na sscíêtaía de AdministraÉo g Plânêjâmento e Publicada
por afixâÉo em lqcal de costume, qonroÍnê na lêgi3lâçào em vlgo..

RONALDO MARTINS DE AIJ|ORIM

SECRETÁRIO DE ADÍIIINISÍRAçÃO E PLÂNEJA'TIENTO

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESÍE
PORÍARtA N.. 033/2017

3 de Jsneiro de 20'17 ' Jomal Oficial Eletrôniçt dos MunícÍpios do Estado de Mato cíosso . ANO X[ | N. 2.639

RU8
PREFÉITURA ÍÚUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE

PORTARTA N..009/20í7

DE: 02 OE JANEIRO DE 20í7

CONCEOE FÉRIAS REMUNERÂDAS A (O) SERVIDOR (A) MARIUZA
SANTOS OLIVEIRA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Les-
te. Estado de Mato Gaosso, no uso d9 Suas atribuiçôês l€geis.

RESOLVE; DE:0'l DE JANÉ|RO DE 20í7.
Art 1o. Concedeí férias a (o) seNidor (a) MARIUZÂ SANTOS OLIVEIRA, ' 6169g1 39gE BRUNETTA, pretuito Municipat do Santo Antenio do Les-

diâÍiomunicipal.oíg/muamm . www.ãmm.oí9.br 250 Assinado Digitalmente

DEr 02 DE JANEIRO DE 20í7

CONCEDE FÊRhS REMUNÉRAOAS A (O) SERVIDOR (A) ELIZÂBETH

ALVES OE OUVE:RÂ DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíaito Municipal de Santo AÍrtônio do Les-
te, Eslado dê Mato Grosso, no uso de suas atíibuiçóes legais.

RESOLVE;

Aí: í' - Concader ,ériâs a (o) seÍvuo. (a) ELIZABÉÍH ALVES oÉ OLI-
VEIRA, em 0ZO1I2O17 a 31n1n917, com peíiodo âquisitivo de 22101/

2015 a21101D016, @m Ístoíno as suas aividades em 01 de Íevereiío de

2017.

PaÉgrafg Único -O (A) seNldor (a) gciBls citado (a) ígceberá o ãdicional

dê íêías previsto êm Lei.

AÊ f - Determinar ãos órgâos compstsntes qtie tgme a9 providências

necessáíiâs para a êxecuÉo desta porlaara.

À.L 3ô - Esta PoÍtaÍi€ enlra em vigor na data de 8ua publicaçáo, Íevogando

as disposiçóes em clntrádo.

REGISÍRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINÊÍE DO PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/0001-90

(

Page'l

Solicitação de Materiaia / Serviços

Requisiçáo

0,t376t20
Oescrição

AOUTSTÇÃO DE COMBUSTIVEL

Responsável

EDEMAR MENEGASSI

Dala

29107t2020

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obaervação
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO GASOLINA COMUM E ETANOL , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS .

Itôm Cód. Produto Cód,TCE Ogscrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unided6 Otds Qtde R€c C Custo
Observação

I OOí.O32.SO3 142931"0 COMBUSTIVEL -GASOLINA COMUM,AUTOMOTIVO PRODUZIDO OE ACORDO COM LEGISLAÇÁO VIGENTE DAANP LT 800 0 18

2 OO1.O32.5O4 OOO224?9 COMBUSTIVEL -ETANOL.COMUM AUTOMOTIVO , PRODUZIDO DE ACORDO COM LEGISLAÇÁO VIGENTE DA ANP LT 200 0 18

Presidente Secretário Almoxarifado

ITtâ3
ãr

F

,
C

Poder

órgâo

Setor Solicitante

CentÍo de Custo

Placa
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I Santo Antônio clo
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um tempo, construindo uma história

ADM. 2017 /2020
Requisição no

Data do Pedido
Folha

002
30t0't t2020

Página I de I

Secretaria Municipal de Viaçao e obras Fonte 00Orgão
Proi/Ativ. 2062 Ficha 553
Justificativa: Aquisição de combustíveis para uso nos veículos lotados na Secretaria Municipal de Viaçao e Obras.

AIJ'TORIZAIr) POR

r

oBsLRvAÇôltsPEDIDO POR:

Quantidade Llnid

800 Lts Gasolina

Lts Etanol200

(
ô

vb
1- f'

v

â\A.l rôf'rü\9

Fl.s

PREFEITURA MI,JNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
AV. Goiás Santo Antônio do Leste MT 78628-000 CNPJ 04.2t7.3621000t-90
Fone: (66) 3488-1080

Nome do Produto/Serviço

(,
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

o

MICUEL JOSB BRUNETTA,
I)r'efi.ito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RE,SOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
\-, para responder pelo cargo de SECREI'ARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS desta Prefêitura, conforme o Anexo Il da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Adminisffação e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portalia entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABIN E1'[, DO PII[,FE,TTO
EM: EIRO DE 2OI7

o

Reg

E

istrada na secretaria de Adrninistr'

I,_Flit MI.]NICIP^t,

Publicada por afixaçâo em
local de costume, conforrne na I

I AMORIM
SECI{E Ão E PLa.NEJAMENTO

one (66) 3488-1080 - e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mn

I

t gov.br

nto

,\ II
INI

e Planej
áção t1'] v

It
A

Rua A - N" 367 - Jardim Santa
CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

PORTARTA N".005/2017.
Dtr: 0l D[, JANEIRO DE 2017.

EJ



Registradg na SecretaÍia de Adminislraçào e Planejamento e Publicada
por afiraÉo em local de costume, coíríorme na legislaçâo em ügoí.

RONALOO MÂRÍNS DE AiTORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No. 030/2017

DE: 02 OE JANEIRO DE 2017

coNcEDE FÊRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVTOOR (A) ELENTTA Vt-

O. 
ot lara,oo oEsrA PREFEITURA MUNIcIPAL.

-MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, Preleilo Municipal de Santo Anlônio do Le&

. le, Estado de Malo Grosgo. no uso de suas ahibuiÉes legais.

RESOLVE;

Aê lo - Concêde. íé.ias I (o) sêNlloÍ (a) ÉLENIÍA VIDAL DE AI ADÀ
eín 0?,01n017 e31n1/2017, com perlodo aguisiüvo ds 1203/2015 a 16/

03/20'16, cún rElomo s§ suas alividades em 01 de fgwreirg do 20í7.

PaÍágraÍo Únlco- O (A) seoidor (a) acíma citado (8) íecebeÍá o adicjonsl
de féíias preústo em Lei.

Aú ? - Oetêrminaí aos órgâos clmpeteflles que tome as providências

necessáíias paía a exedJÉo de§ta portaria,

AÊ 3e - E§lâ PoÍlariâ enlr-a eíh ügoí nâ datâ de sua publicaÉo, aevogando

âs disposiçôes em conldÍio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABTNÉTE OO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO DE 2Oí7

diaíiomunacipal.oíg/mUamm . wwv/.amm-oíg.bí Âssinado Digilâlmeôte

3 dâ Jâneko dê 20í7 . Jomal Olicial EletÍônlco dos Munlclplos do Estado de Mato Grosso . ANO Xll J N'2.638

ÊMs*A"t

IíIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEÍTO MUNICIPAL

Regist.ad8 na SecÍetaria de Administ aÉo e Plahojâmento e Publicada
poÍ âfu€çáo em local de @slurÍ!e, confoíme na legislâÉo om vigoí.

RONALOO MARÍINS OE AMORIM

sEcREÍÁ&o DE AoMlNtsÍRÂçÃo E PLANEJAiíENTo

PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N1 0i8/20í7

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SATITO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA N.. 029/2017

oE: 02 DE JANEIRO DE 2017

coNcEDÉ FÉR|AS REMUNERADAS A (o) sERVrooR (A) vaLeutRta
RÂMOS SOARES OESTA PREFEITUPÁ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTÂ, P.ehlto Municipal de Santo Anlonio do Les-
te, Estedo de Mato Gro$o, no uso ds suâs atribuiçôes legais.

RESOLVE;

AÍt lc- Conceder fédas a (o) seÍvirro. (a) VALQUIRIA RÂMOS SOARES,
eÍí 021O1f2017 a31101/2017. com perÍodo Eqúisilivo de 15/02/2015 a l4l
02016, com Íelomo a! suag aüvrdadeg eÍh 01 de íevereiÍo de 2017.

P.Égraío Únho - O (A) §ervidor (a) acima citado (a) receberá o adicional

de íédas p.eüsto em Lêi.

A,t- 2c - DeteÍminar aos óí9áog compgteatês que tome a§ prcvidências

necessârias para a exocuÉo desla portâÍia.

Art 3o- Esta PortaÍiâ entra emvigor na data de sua publicaçáo. íevogando

as disposiçies em conlÍáíio.

REGISTRÂ§E

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SAIIÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N..00í2017.

OE: 01 OE JANÉRO OE 20í7.

MIGUEL JOSE BRUNETIA, Prebito Munidpslde Saôto Antonio do Les-

le. Estado dê Mato GÍos§o, ao uso de 3uâ§ alrbulÉe§ legâi3.

RESOLVE;

aÍrigo t. - NoMEl,A o sí". EDalAR íEfftelf€g paÍa íespondeÍ pelo

caÍso de SECRETÁR|O DE VI,AçÁO, OBRAS E SERVIçOS PÚBUCOS

desta PÍetuiluÍa, clnforme o Anexo ll da Lei Munjcipal no 053/2001 de 28

de dezembro 200í e suas alleraFes.

A,tigo ? - Oeterminaí a Secíeta.ig Municipal do AdminislÍâçáo s Plsneja-

mento que lome as providências necessáíia8 p6aa a exEoJÉo deste poÍ-

lârie-

-Artiso 3'- Esta Poflaria entrá em vigoí na dala de sua publicaçào.

atigo 1". neroga. - se as disposiçôes em conltário.

\- REGtsÍRÀsE

PUALICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0í DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFETTO MUNICIPAL

Registrada na socÍetaíia de AdminislEÉo e Plsneiamento e Publicada
poí aÍxaÉo em localde @stume, conÍorme na legislaÉo em vigor.

RONALDO MÂRÍINS OE AMORIM

SEcRETÁRlo oE ÂoMtNtsÍRAÇÃo E PUNEJAÍúENTo

DE:02 DE JANBRO DE 2017

coNcEoE FÊRhs REMUNERADAS A (o) sERVrooR (A) aLEssAN.
DRA LEONIA OIOGO LIRÁ OESÍA PREFÉIÍUBA MUNICIPAL.

arlGUEL JOSE BRUNETTA, P.oÍeito Munjcipel de Sanlo António do Les-
le. Estado de Malo Gro§so, no uso dê sues âlribui?ôes lêgais.

RESOLVE;

Art í" - Concedeí féri83 a (o) servidoí (a) ALESSANDRA LEONIÂ DIO-
GO URA, om 02^)1/2017 a 31O1/2017, com peíodo aquisilivo de 14/02
2014 a 13lWnO15, @rn Íglomo s9 suâg âüvldades em 01 de ,everei.o de

2017.

P.Égrafo Único - O (A) EeÍvidor (a) acimâ citado (a) íeceberâ o adic,onal

de Íérias previsto em Lei.

Arl 2o . Oêteminar aos órgàos çlmpetentes que tome as providências

necessárias para a exeolÉo desta portaria.

Art 3' - Esls Porlada entra em vigor na data de sua publicação, revogando
Es disposiçõgs Bm cootíâíio.

REGISTRÂ§E

PUBUCA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada rÉ SecÍetüia de Administraçáo e Phnejarnenta e Públicada
poí alixaçâo em local de @gtume, conÍome na legislaÉo em vigor.

RONALDO 
'úARÍINS 

DE ÂII/IORIM

SECRETÁRo DE ADMIN|STRAçÂo Ê PLANEJAi,IENTo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Data

29t07 t2020

Poder

órgâo

Selor Solicitantê

C€ntro ds Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
coNTRATAÇÀo DE Er\,tpRESA ESPECTALTZADA No FoRNECTMENTo DÊ CoMBUSTIVEL Do Tlpo GASoL|NA coMUM E ETANoL , vrsANDo ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARTA
IVIUNICIPAL DE SAUOE ,

It6m Cód. P.oduto Cód.ÍCE Descriçâo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observação

1 OOí.032.S03 142931.0 COMBUSTTVEL -GASOLINA COMUM,AUTOMOTIVO PRODUZIDO DE ACORDO COM LEGISLAçÀO VIGENTE DA ANP LT 928,08 0 't1

2 001.032.504 o0o224?9 COMBUSTIVEL .ETANOL,COMUIU AUTOMOTIVO , PRODUZIDO DÊ ACORDO COM LEGISLAÇÂO VIGENTE DA ANP LT 234,11 0 1'1

Presidente Secretário Almoxarifado

nt
l,â 

=-'vt'bi-

A
C
ut

(

Rêquisiçáo Responsável

01378120 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçâo

AOUISISÃO DE COMBUSTIVEL

)



?üi,14-

Santo Antônio clo G3#-
\-,
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Santo Antônio do LesteGOVERN MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova hlstória

P.M.5Á.1
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PORTARIA N".29612020,
DEz22 DE JULHO D82020.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito
Municipal de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sr. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO Of SaÚOE desta Prefeitura.
confonne o Anexo ll da Lei Municipal n'053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas
alterações.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessiirias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

ADM.2017 /2020
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Registrada na secretaria de Adm stração e Plan
de costume, conforme na legislação em v

Publicada por afixação em local
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